MENSAGEM N.º 10, DE 13 DE ABRIL DE 2009.
Encaminha Projeto de Lei Complementar que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de saudá-lo cordialmente, submetemos, por intermédio de Vossa Excelência, ao respeitável exame dos excelentíssimos Senhores Vereadores dessa Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei Complementar que altera o Código Municipal de Posturas para regulamentar o horário de funcionamento de bares, restaurantes, churrascarias, pizzarias, lanchonetes e similares.

2.

De plano, cumpre notar que o encaminhamento do presente projeto de lei complementar foi motivado por solicitação do Conselho Comunitário de Segurança Pública – Comsep – e das Policias Civil e Militar do Estado de Minas Gerais, conforme disposto nos expedientes anexos, bem como na “Carta de Unaí” que constitui marco de decisões tomadas por representantes da sociedade civil organizada, nos quais externam a preocupação com a segurança pública em nossa cidade.

3.

É certo que os bares e similares prestam relevantes serviços à comunidade, mormente quando oferecem uma forma de entretenimento, diversão e lazer, propiciando um local de encontro de amigos e familiares, quando utilizados beneficamente com tais objetivos. Quando há, porém, consumo excessivo de bebidas alcoólicas e a irresponsabilidade paira, ocorre, inevitavelmente, perturbação ao sossego e descanso públicos e, o mais grave, a incidência de atos violentos, como agressões físicas, acidentes de trânsito, violência doméstica e homicídios, conforme demonstram muitas das estatísticas policiais.

4.

Se, por um lado, a regulamentação do horário de funcionamento de bares e similares, veiculada pelo projeto de lei complementar em testilha, pode gerar descontentamento e certa polêmica entre os comerciantes e os frequentadores desses locais, o que sinceramente não se espera; por outro lado é certo que entre a sociedade, os pais de família e os vizinhos desse tipo de estabelecimento comercial – privados, muitas vezes, do sossego público – a repercussão venha a ganhar contornos diferentes, posto que, a bem do conforto, tranquilidade, segurança e saúde públicas, grande parte desses segmentos pode aliar-se à matéria e aprovar a iniciativa. 

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR EULER BRAGA 

Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí ( MG) 
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5.

A experiência de limitação do horário de funcionamento de bares e similares, conhecida por “Lei Seca”, tem sido adotada em cidades de diversos países, aí incluída Nova Iorque, nos Estados Unidos da América e também em municipalidades brasileiras, com destaque para o Município de Diadema, no Estado de São Paulo, que através da Lei n.º 2.107, de 13 de março de 2002, estabeleceu tal horário entre 6 a 23 horas, em todos os dias da semana, consolidando o poder de polícia administrativa que detém precitados entes federados.

6.

Constatou-se, nessa quadra, que houve êxito na implantação da supramencionada lei em Diadema, tendo ocasionado substancial redução nos índices de violência e criminalidade, sendo que suas ações preventivas foram reconhecidas pela Organização das Nações Unidades durante o 11º Congresso Mundial de Prevenção ao Crime e Justiça Criminal, realizado em abril de 2005, na Tailândia.

7.

Igualmente, no Distrito Federal existe a limitação de horário de funcionamento dos estabelecimentos comerciais em causa, com fixação do mesmo em áreas residenciais, comerciais e mistas. O horário de funcionamento nas áreas mistas serviu de inspiração para a determinação do horário previsto no presente projeto de lei complementar que, aliás, não adotou o horário do Município de Diadema, altamente restritivo, diante da realidade de nossa cidade.

8.

A Lei Federal n.º 11.705, de 19 de junho de 2005, conhecida por “Lei Seca”, é prova do sucesso de medidas desse naipe. Focada na redução dos índices de violência no trânsito, ao inibir o consumo de bebida alcoólica por condutor de veículo automotor, tal norma tem sido aplaudida pela sociedade por seu reconhecido mérito na redução desse tipo de violência.

9.

Também a nível federal, recentemente o Decreto n.º 6.117, de 22 de maio de 2007, estatuiu a Política Nacional sobre o Álcool, que contempla medidas que objetivam reduzir o uso indevido dessa substância e a sua associação com a criminalidade e a violência. Algumas das diretrizes que fazem parte do conjunto de ações presentes em tal ato federal vão de encontro à regulamentação que se pretende processar através do propositivo em causa, quais sejam estimular e fomentar medidas que restrinjam, espacial e temporalmente, os pontos de venda e consumo de bebidas alcoólicas, observando os contextos de maior vulnerabilidade às situações de violência e danos sociais (item 13) e fortalecer medidas de fiscalização para o controle de venda de bebidas alcoólicas a pessoas que apresentem sintomas de embriaguez (item 16).

10.

Com foco na esfera municipal, o aludido decreto federal também prevê:

a) referente ao estabelecimento de parceria com os municípios para a recomendação de ações municipais (item 9):

a.1) apoiar a fiscalização dos estabelecimentos destinados à diversão e lazer, especialmente para o público jovem no que se refere à proibição de mecanismos de indução ao consumo de álcool:
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a.1.1) incentivar medidas de proibição para a consumação mínima, promoção e degustação de bebidas alcoólicas;

a.1.2) incentivar medidas de regulamentação para horário de funcionamento de estabelecimentos comerciais onde haja consumo de bebidas alcoólicas;

a.2) apoiar os Municípios na implementação de medidas de proibição da venda de bebidas alcoólicas em postos de gasolina” (grifou-se)

11.

Com o escopo, portanto, de disciplinar o horário de funcionamento dos estabelecimentos comerciais sob enfoque, objetivando prevenir e minimizar as ocorrências de violência e criminalidade, bem como salvaguardar o descanso e o sossego públicos, propiciando, assim, mais segurança, tranquilidade e harmonia social a nossa gente, é que apresentamos o projeto de lei complementar em causa à superior consideração dos ilustres legisladores que compõem o Poder Legislativo unaiense.   

12.

A discussão está lançada, mas não encerrada. É nessa Casa, foro próprio para os grandes debates do Município, que a análise do projeto sob enfoque poderá assumir maiores contornos, inclusive através da realização de audiências públicas que envolva a Sociedade Civil Organizada, o Comsep, as polícias locais, o Ministério Público, os comerciantes, os consumidores, entre outros segmentos, a fim de se debater a matéria e determinar, preferentemente de modo consensual, o melhor pra nossa gente e para o nosso Município.

13.

São essas, Excelentíssimo Senhor Presidente, as principais razões que ostentamos para apresentar o supramencionado projeto de lei complementar à apreciação legiferante, ao passo que registramos votos de alto respeito e distinta consideração.

Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES

Secretário Municipal de Governo

(Fls. 4 da Mensagem n.º 10, de 13/4/2009)

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do

Serviço Especial para Assuntos Legislativos – Sealegis 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. º           /2009.

	Altera dispositivos da Lei Complementar n.º 3, de 14 de junho de 1991, que “institui o Código de Posturas do Município de Unaí, Estado de Minas Gerais”, para regulamentar o horário de funcionamento de bares, restaurantes, churrascarias, pizzarias, lanchonetes e similares; e dá outras providências.


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 96, VII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele, em seu nome, sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º O caput do artigo 205 e o inciso V do seu § 1º da Lei Complementar n.º 3, de 16 de outubro de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 205. Respeitadas as normas de proteção ao trabalho, as disposições da Constituição Federal e a legislação federal referente a contratos de trabalho, bem como o disposto nos artigos 205-A e 205-B desta Lei Complementar, é livre o horário de funcionamento dos estabelecimentos comerciais, industriais e de serviços no Município, excetos aos domingos e feriados, sem prejuízo das demais obrigações estabelecidas na legislação municipal.

§ 1º .............................................................................................................................
V – confeitarias, sorveterias e similares, das 7 às 2 horas;

.............................................................................................................................” (NR) 

Art. 2º A Lei Complementar n.º 3, de 1991, fica acrescida dos seguintes artigos 205-A e 205-B e respectivos desdobramentos:

“Art. 205-A. Fica estabelecido, entre 6h (seis horas) a 00h (zero hora), de segunda a quinta-feira, o horário de funcionamento de bares, restaurantes, churrascarias, pizzarias, lanchonetes e similares.

§ 1º Nas sextas-feiras, sábados, domingos, vésperas de feriados e feriados o horário de funcionamento a que alude o caput deste artigo fica estabelecido entre 6h (seis horas) a 2h (duas horas) do dia seguinte.

§ 2º Para os efeitos deste artigo, caracterizam bares, restaurantes, churrascarias, pizzarias, lanchonetes ou similares os estabelecimentos nos quais, além da venda de produtos e gêneros específicos ao respectivo tipo de atividade, haja comercialização de bebidas alcoólicas para consumo imediato no próprio local. 

§ 3º As lojas de conveniência de postos de combustíveis e estabelecimentos similares não poderão comercializar bebidas alcoólicas, a partir do final dos horários mencionados no caput e no § 1º deste artigo, sob pena de enquadramento, por extensão, na caracterização a que alude o § 2º. (NR)
Art. 205-B. Aos infratores do disposto no artigo 205-A desta Lei Complementar serão aplicadas, pela ordem sucessiva, as seguintes penalidades:

I – notificação para imediata regularização;
II – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), aplicável, em dobro, em caso de reincidência; e

III – fechamento administrativo do estabelecimento.
§ 1º Enquadra-se, por extensão, no conceito de infração, para fins deste artigo, todo e qualquer ato que importe burla ou fraude, tentada ou consumada, ao disposto no artigo 205-A desta Lei Complementar.

§ 2º O valor da multa a que alude o inciso II do caput deste artigo será atualizado, anualmente, com base na variação do índice oficial adotado pelo Município.

§ 3º Após o fechamento administrativo do estabelecimento e transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, a Prefeitura poderá conceder nova licença de funcionamento, atendida a legislação vigente.” (NR)

Art. 3º O Município poderá:

I – celebrar convênio de cooperação mútua com as Polícias Militar e Civil do Estado de Minas Gerais para promover a fiscalização de sua competência com vista ao cumprimento do disposto nos artigos 205-A e 205-B da Lei Complementar n.º 3, de 1991; e 

II – estabelecer parceria com o Governo Federal com vista à implementação das diretrizes e medidas de sua alçada previstas no Decreto Federal n.º 6.117, de 22 de maio de 2007, que “aprova a Política Nacional sobre o Álcool, dispõe sobre as medidas para redução do uso indevido do álcool e sua associação com a violência e criminalidade, e dá outras providências”.

Art. 4º A Prefeitura de Unaí dará ampla publicidade do disposto nesta Lei Complementar com vista a levar ao conhecimento da comunidade em geral, especialmente aos comerciantes e consumidores, informações acerca das novas regras relativas ao funcionamento de 
bares, restaurantes, churrascarias, pizzarias, lanchonetes e similares, promovendo, inclusive, campanhas e programas educativos e informativos.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor após decorridos 45 (quarenta e cinco) dias de sua publicação.

Unaí, 13 de abril de 2009; 65º da Instalação do Município.

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito 

JOSÉ FARIA NUNES

Secretário Municipal de Governo

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do

Serviço Especial para Assuntos Legislativos – Sealegis 

